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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

SAEP

Processo  Administrativo  Protocolo:  296/2023.
Modalidade:  Dispensa de  Licitação:  nº  041/2023.  Artigo
24, Inciso II, c/c artigo 38, inciso VII, da Lei n° 8.666/93.
Homologação e Ratificação: 06/02/2023. Proponentes: 03
(três). Empresas Adjudicadas e Contratadas: CASSIANO
& LUCATELLI  LTDA.  ME.  Item do Vencedor:  01.  Valor:
R$2258,90 (dois mil duzentos e cinquenta e oito reais e
noventa  centavos).  Autorização  de  Fornecimento  n°
110/23  e  AILTON  FERNANDO  BIZETTO  EPP.  Item  do
Vencedor 02. Valor: R$390,00 (trezentos e noventa reais).
Autorização  de  Fornecimento:  n°  109/23.  Prazo  de
entrega:  Conforme  Termo  de  Referência  devendo  a
entrega ser em sua totalidade. Valor Total da Dispensa de
Licitação:  R$2.648,90 (dois mil  seiscentos e quarenta e
oito  reais  e noventa centavos).  Data de Expedição das
Autorizações  de  Fornecimento:  07/02/2023.  Objeto:
Aquisição de peças para o Caminhão Iveco Daily  mod.
70C17HDCS,  2013,  EHE-7787,  conforme  quantitativo  e
especificações  constantes  do  Termo  de  Referência.
Pirassununga, 06 de fevereiro de 2023.  Jeferson Ricardo
do Couto – Superintendente.

Processo  Administrativo  Protocolo:  289/2023.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 046/2023. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 14/02/2023. Proponentes: 03
(três).  Empresas  Adjudicadas  e  Contratadas:  M  &  S
COMÉRCIO  DE  TINTAS  LTDA.  ME.  Valor:  R$334,40
(trezentos  e trinta  e quatro reais  e  quarenta  centavos).
Autorização  de  Fornecimento:  n°  137/23.  Prazo  de
entrega:  Conforme  Termo  de  Referência  devendo  a
entrega ser  em sua totalidade.  Data de Expedição  das
Autorizações  de  Fornecimento:  14/02/2023.  Objeto:
Aquisição de materiais para serviço de pintura, conforme
quantitativo  e  especificações  constantes  do  Termo  de
Referência.  Pirassununga,  14  de  fevereiro  de  2023.
Jeferson Ricardo do Couto – Superintendente.

Processo  Administrativo  Protocolo:  316/2023.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 049/2023. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 10/02/2023. Proponentes: 03
(três). Empresas Adjudicadas e Contratadas: AMAURI F.
S.  PEREIRA  COMÉRCIO  E  MANUTENÇÔES
HIDRÁULICAS  ME.  Valor:  R$3.800,00  (três  mil  e
oitocentos  reais).  Autorização  de  Fornecimento:  n°
131/23. Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência
devendo  a  entrega  ser  em  sua  totalidade.  Data  de
Expedição  das  Autorizações  de  Fornecimento:
13/02/2023.  Objeto:  Aquisição  de  Válvulas  Solenoides,
que  serão  instalados  nos  Elevados  do  Jardim  Treviso,

Cachoeira de Emas, Jardim Ferrarezzi e Vila Esperança,
conforme  quantitativo  e  especificações  constantes  do
Termo de Referência.  Pirassununga,  10 de fevereiro de
2023. Jeferson Ricardo do Couto – Superintendente.

Processo  Administrativo  Protocolo:  179/2023.
Modalidade:  Dispensa de  Licitação:  nº  051/2023.  Artigo
24, Inciso II, c/c artigo 38, inciso VII, da Lei n° 8.666/93.
Homologação e Ratificação: 14/02/2023. Proponentes: 03
(três). Empresas Adjudicadas e Contratadas: TESSARINI
– COMERCIAL DO BRASIL LTDA.. Item do Vencedor: 01.
Valor:  R$99,00  (noventa  e  nove  reais).  Autorização  de
Fornecimento  n°  134/23  e  X-DATA  PAPELARIA  E
PRESENTES LTDA ME. Item do Vencedor 02 e 03. Valor:
R$64,40 (sessenta e quatro reais e quarenta centavos).
Autorização  de  Fornecimento:  n°  134/23.  Prazo  de
entrega:  Conforme  Termo  de  Referência  devendo  a
entrega ser em sua totalidade. Valor Total da Dispensa de
Licitação:  R$163,40  (cento  e  sessenta  e  três  reais  e
quarenta centavos). Data de Expedição das Autorizações
de  Fornecimento:  14/02/2023.  Objeto:  Aquisição  de  01
(um) webcam full HD 1080p, 01 (um) microfone de mesa
e 01 (uma) caixa de som, com entrada de fone, conforme
quantitativo  e  especificações  constantes  do  Termo  de
Referência.  Pirassununga,  06  de  fevereiro  de  2023.
Jeferson Ricardo do Couto – Superintendente.

Processo  Administrativo  Protocolo:  317/2023.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 052/2023. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 10/02/2023. Proponentes: 03
(três).  Empresas Adjudicadas e Contratadas: ANTENOR
JOSÉ MORCELLI EPP. Valor: R$1.150,00 (um mil cento e
cinquenta reais). Autorização de Fornecimento: n° 132/23.
Prazo  de  entrega:  Conforme  Termo  de  Referência  o
serviço  deve  ser  realizado  em sua  totalidade.  Data  de
Expedição  das  Autorizações  de  Fornecimento:
13/02/2023.  Objeto:  Serviço  de  mão  de  obra  com
instalação de peças para o Caminhão Munck Volkswagen
15180,  2009,  KYB-2049,  conforme  quantitativo  e
especificações  constantes  do  Termo  de  Referência.
Pirassununga, 10 de fevereiro de 2023. Jeferson Ricardo
do Couto – Superintendente.

Processo  Administrativo  Protocolo:  357/2023.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 053/2023. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 10/02/2023. Proponentes: 03
(três).  Empresas  Adjudicadas  e  Contratadas:  VK
COMÉRCIO E  IMPORTAÇÃO  LTDA.  Valor:  R$2.362,80
(dois  mil  trezentos  e  sessenta  e  dois  reais  e  oitenta
centavos). Autorização de Fornecimento: n° 133/23. Prazo
de entrega:  Conforme Termo de  Referência  devendo  a
entrega ser  em sua totalidade.  Data de Expedição  das
Autorizações  de  Fornecimento:  13/02/2023.  Objeto:
Aquisição  de  sonda  de  nível  hidrostático  (utilizado  na
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telemetria  para  CCO),  conforme  quantitativo  e
especificações  constantes  do  Termo  de  Referência.
Pirassununga, 10 de fevereiro de 2023. Jeferson Ricardo
do Couto – Superintendente.

Processo  Administrativo  Protocolo:  344/2023.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 055/2023. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 14/02/2023. Proponentes: 03
(três).  Empresas  Adjudicadas  e  Contratadas:  IRMÃOS
MANCHIN PIRASSUNUNGA LTDA ME. Valor: R$465,00
(quatrocentos e sessenta e cinco reais).  Autorização de
Fornecimento:  n° 136/23. .  Prazo de entrega: Conforme
Termo de Referência o serviço deve ser realizado em sua
totalidade..  Data  de  Expedição  das  Autorizações  de
Fornecimento:  14/02/2023.  Objeto:  Serviço  de  mão  de
obra com instalação de peças para o Caminhão Ford F-
11000,  1983,  placa  1542,  conforme  quantitativo  e
especificações  constantes  do  Termo  de  Referência.
Pirassununga, 10 de fevereiro de 2023. Jeferson Ricardo
do Couto – Superintendente.

Procuradoria-Geral do Município

Protocolo nº 4852/2022. Termo de adesão de estágio,
que  entre  si  celebram  de  um  lado,  Município  De
Pirassununga,  e  de  outro  lado  Joana  D´Arc  Paes.  O
estágio  tem  como  objetivo  contribuir  para  a
aprendizagem do Estagiário e será planejado, executado,
acompanhado  e  avaliado  em  conformidade  com  os
currículos,  programas  e  calendários  escolares,  cujas
atividades se darão na Creche Municipal “Emeijaef Profª
Julia  Colombo  De  Almeida”,  localizada  na  Rua  Eny
Albertina Castilho Krempel, nº 1513, Vila Redenção, na
cidade  de  Pirassununga/SP,  CEP 13633-360,  tel.:  (19)
3561  2813.  O  presente  estágio  terá  vigência  de  no
máximo 02 (dois) anos, não ultrapassando, no presente
caso, 06 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais
e seu início dar-se-á a partir da assinatura do presente
Termo. Data  da  assinatura:  13  de  fevereiro  de  2023.
Marcio Roberto Silva. Procurador Geral do Município.

Seção de Licitação

EDITAL
Edital: 20/23. Processo Administrativo: 299/23. Oferta de
Compra nº 853600801002023OC00001. Pregão
Eletrônico: 19/23. Objeto:  aquisição de dois veículos, tipo
SUV, zero quilômetro, para a Guarda Municipal. O Edital
será disponibilizado nos sites
http://www.pirassununga.sp.gov.br e www.bec.sp.gov.br, a
partir do dia 16  de fevereiro de 2023. A data início para
envio das propostas eletrônicas será 16  de fevereiro de
2023 e a abertura da Sessão Pública será às 09:00 horas
do dia 06  de março  de 2023. Pirassununga, 15  de

fevereiro de 2023. Sandra R. Fadini Carbonaro - Chefe da
Seção de Licitação.

RESULTADO DE PREGÃO/ ADJUDICAÇÃO/
HOMOLOGAÇÃO 

Edital:  04/23. Processo Administrativo:  4999/22. Pregão
Eletrônico: 03/23. Objeto: Registro de Preços de carnes
para  a  Cozinha  Comunitária.  Adjudicados para as
empresas: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA,  os  itens:  08  e  16;  VIDABRAS COMERCIAL DO
BRASIL EIRELI  EPP,  os itens:  01 a 07,  09 e 10  a 15.
Pirassununga, 10  de fevereiro  de 2023.  Dercilene  dos
Santos Magalhães – Pregoeira/ Dr. José Carlos Mantovani
- Prefeito de Pirassununga.

Seção de Material

Processo  Administrativo:  2450/2020. Modalidade:
Dispensa de Licitação n°  286/20.  Contrato nº 75/2020.
Contratada:  ORION  –  SISTEMAS  DE  SEGURANÇA
LTDA  ME. Apostilamento: fica  alterado  o  Gestor  do
Contrato para Vânia Lacerda Camilo, Diretora de Creche,
lotado  na  S.M.de  Educação.  Homologado  em
13/02/2023. Objeto: monitoramento de alarme na Creche
Municipal Jardim Kanebo.

PENALIDADE: Multa.  Multa: R$  82,80  (oitenta  e  dois
reais  e  oitenta centavos)  referente a 15% do valor  das
Autorizações  de  Fornecimentos   n°  308/2021.  Órgão:
Prefeitura  Municipal  de  Pirassununga.  Apenada:
MAGITECH DISTRIBUIDOR DE ELETRÔNICOS EIRELI.
CNPJ:  19.910.840/0001-10.  Enquadramento:  aplicação
de  sanção  prevista  na  Lei  8.666/93  -  Multa.  Objeto:
Registro de Preços de Armários e Eletrodomésticos para
a S.M. de Educação. Modalidade: Pregão Eletrônico n°
36/2020.  Protocolo  Administrativo  n°   1742/2020.
Motivo: deixar de realizar a entrega..  - Dr.  José Carlos
Mantovani - Prefeito Municipal. 

Seção de Recursos Humanos

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE TÍTULOS
EDITAL DE ABERTURA N° 001/2022

A Prefeitura Municipal  de Pirassununga, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  mediante  as
condições estipuladas neste Edital, seus anexos e demais
disposições  atinentes  à  matéria,  TORNA  PÚBLICO  o
EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE TÍTULOS, do
CONCURSO  PARA  EMPREGO  PÚBLICO  aberto  pelo
Edital nº 001/2022, nos seguintes termos:
Art. 1º Fica divulgado no ANEXO ÚNICO deste Edital o
resultado  da  Prova  de  Títulos,  conforme  os  critérios
estabelecidos  no  item  12  do  Edital  de  Concurso  para
Emprego  Público  nº  001/2022,  dos  candidatos
convocados através do Edital de convocação para Prova
de Títulos, divulgado no dia 13 de janeiro de 2023.
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I  -  O  candidato  poderá  consultar  individualmente  seu
resultado  na  Prova  de  Títulos  através  do  endereço
eletrônico
www.avalia.org.br  no  link  Boletim  de  desempenho  da
prova de títulos.
Art. 2º Quanto ao resultado divulgado da Prova de Títulos,
divulgado, caberá interposição de recurso, que deverá ser
protocolado em formulário próprio, disponível no endereço

eletrônico www.avalia.org.br,  no período da 0h00min do
dia  16/02/2023  até  as  23h59min  do  dia  17/02/2023,
observado o horário oficial de Brasília – DF.
Art.  3º  Este  Edital  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições contrárias.
Pirassununga/SP, 15 de fevereiro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
PREFEITO MUNICIPAL
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Secretaria Municipal de Educação

 RESULTADO DO EDITAL 001/2023
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 
PROTOCOLO ADMINISTRATIVO Nº 5529/2022

Reuniram-se nas dependências  da Secretaria  Municipal
de Educação, no dia 08 de fevereiro de 2023, às 14:00
horas,  a  Comissão  de  Seleção  para  processamento  e
julgamento  de  Chamamento  Público  e  celebração  de
termos  e  parcerias  da  Educação  -  Lei  Federal  nº
13.019/2014, e Decreto Municipal n° 6.900 de 12 de junho
de 2017 de entidades no âmbito da Administração Pública
Municipal e as Organizações da Sociedade Civil, instituída
por meio da Portaria nº 596, de 18 de agosto de 2022,
publicada  em  mesma  data  na  imprensa  oficial  da
Prefeitura Municipal de Pirassununga/SP, órgão colegiado
destinado  a  processar  e  julgar  chamamento  público.
Estiveram  reunidos  os  seguintes  membros:  Sra.  Stella
Silvia  Dias  de  Oliveira  (Presidente)  e  membros  Sra.
Claudia Baptista Serra e Sra. Vanessa Andreazzi.
A presidente da Comissão de Seleção, Sra. Stella Silvia
Dias de Oliveira, no uso de suas atribuições legais, com
base na Lei Federal 13.019/2014 e alterações posteriores,
CONSIDERANDO que o Edital de Chamamento Público
nº 001/2023 trata-se de seleção de entidades sem fins
lucrativos  voltadas  e/ou  vinculadas  a  serviços  de
educação  e/ou  socioeducacionais  (área  educacional),
para firmar parceria por meio de Termo de Colaboração,
visando  a  contratação  de  serviços  de  Educação
Infantil,  em  período  integral,  no  atendimento  às
necessidades  de  vagas  reprimidas  da  Secretaria
Municipal de Educação, para o ano letivo de 2023, nas
seguintes  etapas/níveis  de  ensino, nos  termos  e
condições  estabelecidas  no  referido Edital,  os  quais
fazem parte integrante do protocolo 5529/2022.

Cabe  informar  ainda  que,  somente  a  Entidade  “Centro
Pirassununguense  de  Assistência  à  Infância  –  CPAI”,
inscrita  no  CNPJ 54.852.082/0001-21,  localizada à Rua
XV de Novembro  –  758,  Centro,  Pirassununga  /  SP –
CEP. 13.630-145, participou do presente Edital. 
Considerando a supremacia da administração pública na
condução e encerramento dos procedimentos de Editais
de chamamentos  públicos tramitantes  em sua instância
no uso de sua competência e tendo como prerrogativas a
Lei Federal 13.019/2014, em seu Artigo 24, § 1º, inciso
IV  e  considerando  o  arrazoado  contido  no  Edital  de
Chamamento  Público  nº  001/2023  ocorrido  em  sessão
pública,  no  dia  08/02/2023  pela  presidente  e  membros
desta  Comissão,  declaram  DESCLASSIFICADA  A
PROPOSTA do  certame  em epígrafe  e  todos  os  seus
atos, visto que a Entidade “Centro Pirassununguense de
Assistência à Infância – CPAI” descumpriu a cláusula 3 do
Edital  na  entrega  dos  envelopes  1  e  2,  entregando-os
extemporaneamente às 17h,  ferindo assim o horário  ali
estipulado.
DECIDE. Tendo em vista como Princípio o interesse da
Administração  e  a  conveniência  Administrativa,
DESCLASSIFICADA  A  PROPOSTA apresentada  pela
Entidade  “Centro  Pirassununguense  de  Assistência  à
Infância  –  CPAI”  do  Edital  de  Chamamento  Público  nº
001/2023, nos termos da Lei que rege a espécie.
Publique-se.
Pirassununga/SP, 08 de fevereiro de 2023. 
STELLA SILVIA DIAS DE OLIVEIRA 
Presidente 
CLAUDIA BAPTISTA SERRA
Membro 
VANESSA ANDREAZZI
Membro 
ÂNGELA ANDREIA FONSECA DA SILVA 
Membro (neste ato ausentou-se por ações referentes ao
processo de atribuição de aulas 2023).
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ATA DE RETOMADA DOS TRABALHOS DO EDITAL DE
CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 

PROTOCOLO ADMINISTRATIVO Nº 5529/2022 -
APENSO ao Prot. nº 4791/2022

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
Reuniram-se nas dependências  da Secretaria  Municipal
de Educação, nos dias 13 e 14 de fevereiro de 2023, às
14:00 horas, para cumprir DETERMINAÇÃO do Chefe do
Executivo, Dr. José Carlos Mantovani, Prefeito Municipal,
conforme despacho exarado às fls. 116, a Comissão de
Seleção  para  processamento  e  julgamento  de
Chamamento Público e celebração de termos e parcerias
da  Educação  -  Lei  Federal  nº  13.019/2014,  e  Decreto
Municipal n° 6.900 de 12 de junho de 2017 de entidades
no  âmbito  da  Administração  Pública  Municipal  e  as
Organizações da Sociedade Civil, instituída por meio da
Portaria nº 596, de 18 de agosto de 2022, publicada em
mesma data na imprensa oficial  da Prefeitura Municipal
de  Pirassununga/SP,  órgão  colegiado  destinado  a
processar  e  julgar  chamamento  público.  Estiveram
reunidos os seguintes membros: Sra. Stella Silvia Dias de
Oliveira  (Presidente)  e  membros  Sra.  Claudia  Baptista
Serra,  Sra.  Ângela  Andréia  Fonseca  da  Silva  e  Sra.
Vanessa Andreazzi.
Em breve síntese, trata-se de protocolo deflagrado pela
Secretaria  Municipal  de  Educação,  visando  a
contratação  de  entidade  do  terceiro  setor   na
prestação  de serviços  de  Educação  Infantil,  em
período integral, no atendimento às necessidades de
vagas  reprimidas  da  Secretaria  Municipal  de
Educação, para o ano letivo de 2023, nas seguintes
etapas/níveis de ensino.
Nesse  prisma,  vieram  os  autos  conclusos  a  essa
Comissão,  para  apreciação do expediente  de fls.  retro,

subscrito  pelo  ilustre  Procurador  Geral  do  Município,
pleiteando a reconsideração da manifestação de fls. 108 e
109,  subscrita  pelos  obreiros  nomeados  na  Portaria  nº
596, de 18 de agosto de 2022. 
Contudo, em que pese a solicitação do ilustre Procurador,
fato é que no edital nº 001/2023, encartado às fls. 49 à 82,
publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  no  dia  06  de
janeiro  de 2023, conforme fls.  90 à 105vº,  constou de
forma  solar,  pública  e  notória,  que  o  prazo  para
entrega  das  documentações  dos  interessados  em
participar do certame se encerraria as 16:00, do dia 06
de fevereiro de 2023.
Desta sorte,  essa Comissão entende que muito embora
só  tenha  uma  entidade  participado  do  chamamento
público, a mesma entregou a documentação intempestiva
e/ou extemporânea,  razão pela qual  foi  desclassificada,
por descumprimento do edital e, rever tal ato afrontaria os
princípios  da  publicidade,  moralidade  e  legalidade,
beneficiando  a  entidade  em  prejuízo  de  outras  que
eventualmente  também  poderiam  entregar  a
documentação após o prazo.
Ante  a  todo  o  exposto,  essa  Comissão  RATIFICA a
manifestação  de  fls.  108  e  109  por  seus  próprios  e
jurídicos  fundamentos,  oportunidade  em  que
encaminhamos os autos para ciência, PORÉM conforme
determinação  do  Chefe  do  Executivo  às  fls.  116,  esta
Comissão  informa  que  terá  somente  sua  participação
limitada  em analisar  a  documentação  apresentada  nos
autos,  Envelope 1  (fl.  107)  e  Envelope  2  (fl.  106),  em
detrimento à sua solicitação nos autos. 
Para fins de continuidade das atividades, esta Comissão
acessou as informações contidas no ENVELOPE 1, retro
encartado em fl. 107, abrindo-o para avaliação do PLANO
DE TRABALHO apresentado  pela  Entidade  “Centro  de
Assistência  Pirassununguense  à  Infância  –  CPAI”  e
procedeu a análise conforme Critérios estabelecidos no
Edital 001/2023, a saber:

Quadro de Critérios de Avaliação da Documentação

CRITÉRIOS

PONTUAÇÃO

ATRIBUÍDA ALCANÇADA

I – Plano de Trabalho 2,5 1,25

a) Consonância das finalidades institucionais com o objeto proposto 0,5 0

b) Recursos Humanos: quantidade mínima para atendimento do previsto no
Termo de Referência 0,5 0,5

c) Coerência entre metas qualitativas, quantitativas e atividades do objeto
proposto

0,5 0,25
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d) Indicadores para avaliar o alcance das metas quantitativas e qualitativas 0,5 0,25

e) Previsão de receitas e despesas coerentes ao objeto do Chamamento 0,5 0,25

Considerações: 

a) Consonância  das  finalidades  institucionais
com o objeto proposto:

O critério não se encontra em consonância ao indicado no
Edital 001/2023, tendo em vista que: 

 No item 1.6.1 – Objeto da parceria justificativa: A
Entidade  cita  o  atendimento  das  crianças  em
pré-escola,  fato  que  diverge  do  proposto  no
Edital  001/2023,  conforme  item  1  –  Objeto.
Reiteramos  que  o  atendimento  previsto  no
presente  Edital,  refere-se  somente  à  etapa
Creche (0 a 3 anos e 11 meses);

 Item  1.6.6  –  Critérios  de  elegibilidade  –
Caracterização da Clientela: A Entidade declara
em seu Plano de Trabalho (PT):  “Em razão de
convênios  com  empresas  do  município,  os
profissionais  da  instituição  terão  prioridade  de
atendimento”.  Tal  proposta  apresentada  pela
Entidade  diverge  do  preconizado  no  Edital
001/2023,  onde  se  lê  “Constitui  o  objeto,  a
seleção  de  Organizações  da  Sociedade  Civil,
nos  termos  da  Lei  Federal  nº  13.019/2014,
alterada  pela  Lei  Federal  nº  13.204/2015,
visando  a  contratação  de  serviços  de
Educação  Infantil,  em  período  integral,  no
atendimento  às  necessidades  de  vagas
reprimidas  da  Secretaria  Municipal  de
Educação,  para  o  ano  letivo  de  2023  (...)”.
Cabe  ressaltar,  que  de  acordo  com  a
intencionalidade do proposto no Edital 001/2023,
a  Secretaria  Municipal  de  Educação  entende
como  prioritária  o  atendimento  de  suas  das
vagas  reprimidas.  Fato  que  precisa  ser
ressaltado nas etapas posteriores da celebração
da parceria, caso venha a ocorrer, primando pelo
melhor  entendimento.  Tal  medida,  objetiva
preservar  o  item 8  -  Matrículas  e  Documentos
(ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA) presente
nesse Edital.

b) Recursos Humanos: quantidade mínima para
atendimento  do  previsto  no  Termo  de
Referência

O PT apresenta coerência ao proposto no Edital.

c) Coerência  entre  metas  qualitativas,
quantitativas  e  atividades  do  objeto

proposto  /  d)  Indicadores  para  avaliar  o
alcance das metas quantitativas e qualitativas

A Comissão valida parcialmente o proposto pela Entidade
no  que  se  refere  as  atividades  e  metas  qualitativas  e
quantitativas, pois o PT necessita de ajustes quanto a:
- Terminologias atuais, ou seja, as diretrizes nacionais /
estadual que orientam as ações da educação, hoje são
BNCC  e  Currículo  Paulista,  não  mais  o  Referencial
Curricular de Educação Infantil supra citados;
- Metas e resultados (item 2.2.5 do PT): será necessário
refazer, pois as ações precisam estar alinhadas às metas
propostas no PT (item 2 – Definição de Metas). O item
2.2.5 do PT considera como grande parte das ações para
verificação de resultados, datas comemorativas / festas;
excetuando-se os instrumentos como “Reunião de Pais” e
“Formulário  online  de  pesquisa  de  satisfação”,  que
possuem potencial de análise quando bem empregados.
Sugere-se a retomada do item 2.1 – Plano de Ação para
realinhamento das ações para este fim;

 
e)  Previsão  de  receitas  e  despesas  coerentes  ao
objeto do Chamamento

A  Entidade  apresenta  um  demonstrativo  anual  das
despesas  em  detrimento  do  demonstrativo  mensal,
conforme recomendado pelo TCE. Como subsidio para as
prestações de contas, nos prazos descritos no item 5.5 do
Edital  001/2023.  Cabe-nos  ressaltar  que  a  Entidade
deverá  apresentar  Cronograma  físico  financeiro  de
desembolso  mensal,  elencando  mês  a  mês  suas
despesas. 

Segue como anexo I novo CRONOGRAMA DE AÇÕES a
serem executadas.

Publique-se.
Pirassununga/SP, 14 de fevereiro de 2023. 

STELLA SILVIA DIAS DE OLIVEIRA 
Presidente 
CLAUDIA BAPTISTA SERRA
Membro 
VANESSA ANDREAZZI
Membro 
ÂNGELA ANDREIA FONSECA DA SILVA 
Membro 
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ANEXO I

NOVO CRONOGRAMA DE AÇÕES

AÇÃO DATA PRAZO STATUS

1- Encaminhamento para Publicação em Diário Oficial do Município e no site
da Prefeitura Municipal de Pirassununga (www.pirassununga.sp.gov.br  )   -

aba 3º Setor - 2022 - (Despacho da Comissão de Seleção para
Processamentto e Julgamento de Chamamento Público/ Despacho do

Secretário Munic. de Educação / Manifestação da Procuradoria Geral do
Município / Despacho do Chefe do Executivo)

2- Elaboração e realinhamento do CRONOGRAMA DE AÇÃO . 
3- Abertura e análise do Envelope 1 (Proposta Plano de Trabalho)

13/02/2023
14h



4- Publicação em Diário Oficial do Município e no site da Prefeitura
Municipal de Pirassununga (www.pirassununga.sp.gov.br) - aba 3º Setor

– 2022, do item 1 acima.
14/02/2023

Até às 16h00

5- Relatório  de  análise  da  Proposta  Plano  de  Trabalho  (Envelope  1)  e
organização do novo CRONOGRAMA DE AÇÃO.

6- NOVO CRONOGRAMA DE AÇÃO=> encaminhamento para publicação.

14/02/2023
13h30

7- Publicação em Diário Oficial do Município e no site da Prefeitura
Municipal de Pirassununga (www.pirassununga.sp.gov.br) - aba 3º Setor

– 2022, dos itens 5 e 6 acima.
15/02/2023

Até às 16h00
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8- Visita  in  loco de  caráter  eliminatório  para  avaliar  a  Estrutura
Organizacional  conforme  os  critérios  elencados  no  item  6.4.2  deste
Edital, segundo Seção IX, Art. 33, Inciso V, alínea “c” da Lei 13.019/2014.
alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015

17/02/2023
13h30

9- Relatório da Visita in loco 22/02/2023
13h30

10- Abertura o envelope nº 2 – Documentação Obrigatória que, se a OSC
não tiver apresentado um dos documentos deste Edital será

desclassificada.
23/02/2023

13h30

11- Publicação em Diário Oficial do Município e no site da Prefeitura
Municipal de Pirassununga (www.pirassununga.sp.gov.br - aba 3º Setor -

2022 - Chamamento Público) do Projeto contemplado com Parecer e
pontuação da Comissão de Seleção.

24/02/2023
Até às 16h00

Recurso Até 03/03/2023
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Formalização da Parceria Março / 2023

Secretaria Municipal
de Administração

LEI (S)

- LEI Nº 6.095, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 -
“Autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir  crédito  adicional
suplementar, destinado a atender a Inclusão da Fonte 91 -
Superávit  Financeiro  Apurado  no  Exercício  Anterior,
referente às despesas de caráter contínuo no exercício de
2023”
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito
adicional suplementar no orçamento vigente, no valor de
R$ 18.282.000,00 (dezoito milhões, duzentos e oitenta e
dois mil reais), destinado a atender a Inclusão da Fonte
91 - Superávit Financeiro Apurado no Exercício Financeiro
de 2022 - Recursos Próprios, consignado nas seguintes
dotações orçamentárias:
I - Secretaria Municipal de Governo
Despesa 112 - 03.01.00 - 04.122.7001.2234 - 33.90.40 -
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação de
Pessoa Jurídica R$ 100.000,00 
II - Secretaria Municipal de Administração
Despesa 154 - 06.01.00 - 28.846.9003.0012 - 31.90.91 -
Sentenças Judiciais R$ 2.000.000,00
Despesa 155- 06.01.00 - 04.121.7001.2121 - 44.90.52 -
Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes R$
64.000,00
Despesa 165 - 06.01.00 - 04.122.7001.2230 - 33.90.30 -
Material de Consumo R$ 100.000,00
Despesa 170 - 06.01.00 - 04.122.7001.2230 - 33.90.40 -
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação de
Pessoa Jurídica R$ 125.000,00
Despesa 178 - 06.01.00 - 04.122.7001.2544 - 33.90.39 -
Outros  Serviços  de  Terceiros  de  Pessoa  Jurídica  R$
2.600.000,00
III  -  Secretaria  Municipal  de  Planejamento  e
Desenvolvimento Econômico
Despesa 136 - 05.01.00 - 04.122.7001.2121 - 44.90.52 -
Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes R$

23.000,00
IV - Secretaria Municipal de Finanças
Despesa 196 - 07.01.00 - 04.129.7001.2242 - 33.90.40 -
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação de
Pessoa Jurídica R$ 100.000,00
Despesa 184 - 07.01.00 - 04.129.7001.2121 - 44.90.52 -
Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes R$
45.000,00
V - Ensino Fundamental
Despesa 273 - 09.02.00 - 12.361.2001.2544 - 33.90.39 -
Outros  Serviços  de  Terceiros  de  Pessoa  Jurídica  R$
2.925.000,00
VI - Educação Infantil
Despesa 320 - 09.05.00 - 12.365.2001.2526 - 33.50.39 -
Outros  Serviços  de  Terceiros  de  Pessoa  Jurídica  R$
300.000,00
VII - Secretaria Municipal de Saúde
Despesa 492 - 12.01.00 - 10.301.1001.2544 - 33.90.39 -
Outros  Serviços  de  Terceiros  de  Pessoa  Jurídica  R$
700.000,00
Despesa 488 - 12.01.00 - 10.302.1003.2012 - 33.50.39 -
Outros  Serviços  de  Terceiros  de  Pessoa  Jurídica  R$
4.300.000,00
VIII - Setor de Parques e Jardins
Despesa 833 - 15.05.00 - 15.452.5002.2171 - 33.90.39 -
Outros  Serviços  de  Terceiros  de  Pessoa  Jurídica  R$
4.900.000,00
Art.  2º  O  crédito  adicional  suplementar  de  que  trata  o
artigo 1º será proveniente de superávit financeiro apurado
em balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos
do artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 15 de fevereiro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
LUIZ CARLOS MONTAGNERO FILHO.
Secretário Municipal de Governo.
dag/.
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PORTARIA (S)

– PORTARIA Nº 079/2023 –
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante no
procedimento administrativo nº 878, de 1º de março de
2019;  e  Considerando a  Portaria  nº  373/2020,  alterada
pelas Portarias nos 738/2022 e 041/2023,
R E S O L V E :
Art. 1º Designar as servidoras Rosana de Souza Barros e
Juliana  Martins  de  Souza  para  integrarem a  Comissão
Permanente  de  Sindicância,  na  qualidade  de  membro
efetivo  e  membro  suplente,  respectivamente,
permanecendo referida Comissão assim constituída:
I - Presidente: Caio Vinicius Peres e Silva
II - Membros efetivos: Rosana de Souza Barros
Mylena Regina Zanzarini Martins
III - Membros suplentes: Ana Lídia de Souza Pelais
Juliana Martins de Souza
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 15 de fevereiro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
LUIZ CARLOS MONTAGNERO FILHO.
Secretário Municipal de Governo.
dag/.

– PORTARIA Nº 080/2023 –
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais, e
face  ao  constante  nos  autos  do  procedimento
administrativo nº 497/2023,
R E S O L V E :
Art. 1º Transferir a servidora pública municipal Claudineia
Ferreira Freitas, RG nº 41.430.098-1 - SSP/SP e CPF nº
423.474.068-33,  ocupante  do  emprego  permanente
mensalista de Recepcionista, da Secretaria Municipal de
Obras e Serviços para a Secretaria Municipal de Saúde.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 15 de fevereiro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
LUIZ CARLOS MONTAGNERO FILHO.
Secretário Municipal de Governo.
dmc/.

– PORTARIA Nº 081/2023 –
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de 

Pirassununga, Estado de São Paulo............................
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais, 
conforme o inciso II do Artigo 54 da Lei Orgânica do 
Município,
R E S O L V E : 
Art. 1º Revogar, a partir desta data e em seu inteiro teor,
a Portaria nº 027, de 12 de janeiro de 2023, que nomeou 
a servidora Ana Lidia de Souza Pelais, RG nº 40.246.754-
1 - SSP/SP e CPF nº 359.725.628-71, para o emprego em
comissão de Secretária Municipal de Comércio e 
Indústria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 15 de fevereiro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Pirassununga.
LUIZ CARLOS MONTAGNERO FILHO.
Secretário Municipal de Governo.
dag/.

– PORTARIA Nº 082/2023 –
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais, e
face  à  representação  encaminhada  ao  Executivo
Municipal pelo Setor de Turismo, objeto da Comunicação
Interna nº 08/2023,
R E S O L V E :
Art. 1º O artigo 1º da Portaria nº 73, de 13 de fevereiro de
2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.  1º Designar, no período de 23 de fevereiro a 9 de
março do fluente ano, a servidora municipal Maria Rosana
Cuel  Vicentin,  RG  nº  14.583.230  -  SSP/SP,  para
responder  pelas  funções  do  emprego  permanente
mensalista  de Encarregada de Setor de Turismo, tendo
em  vista  as  férias  concedidas  a  Sra.  Eliane  Andréia
Boschim, fazendo jus à diferença salarial pertinente.” (NR)
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 13 de fevereiro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
LUIZ CARLOS MONTAGNERO FILHO.
Secretário Municipal de Governo.
dag/.

– PORTARIA Nº 083/2023 –
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais, e
face  da  representação  encaminhada  ao  Executivo
Municipal pela Secretaria Municipal de Educação, objeto
da Comunicação Interna nº 65/2023,
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R E S O L V E : 
Art. 1º Designar, a partir de 3 de fevereiro do fluente ano
até o retorno da servidora titular, o servidor municipal José
Lucas Machado Honorio, RG nº 40.851.220-9 - SSP/SP,
para responder pelas funções do emprego permanente de
Encarregado  de  Setor  -  Transporte  Escolar,  tendo  em
vista  licença  médica  concedida  à  Sra.  Cláudia  Renata
Sinotti, fazendo jus à diferença salarial pertinente.
Parágrafo único.  Retornando a servidora titular  às suas
funções,  fica  automaticamente  revogada  a  presente
designação.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 15 de fevereiro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
LUIZ CARLOS MONTAGNERO FILHO.
Secretário Municipal de Governo.
dag/.

– PORTARIA Nº 084/2023 –
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No  exercício  do  cargo  e  uso  das  prerrogativas  legais,
conforme o inciso II do Artigo 54 c.c. o inciso VII do Artigo
26 da Lei Orgânica do Município,
R E S O L V E : 
Art. 1º Nomear, a partir de 16 de fevereiro do fluente ano,
o  Sr.  Marco  Aurélio  Nunes  Brasil,  portador  do  RG  nº
66.857.692-3 – SSP/SP e CPF nº 489.654.990-20, para o
emprego  em  comissão  de  Secretário  Municipal  de
Comércio e Indústria.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 15 de fevereiro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
LUIZ CARLOS MONTAGNERO FILHO.
Secretário Municipal de Governo.
dag/.
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